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De: ASSESSORIA JURÍDICA 

Para: GRÊMIO NÁUTICO UNIÃO - GNU 

 

PARECER JURÍDICO 

 
I.  Aporta a esta Consultoria, para análise e parecer, demanda da 

Coordenação de Projetos do Grêmio Náutico União (GNU), acerca da possibilidade (ou 

não) de contratação direta da Empresa SPORTS BUSINESS COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS EIRELI, nome fantasia SPORTS BUSINESS, CNPJ nº 

00.070.753/0001-73, na condição de representante e distribuidora oficial, com 

exclusividade de venda dos equipamentos da marca SPIETH GYMNASTICS no Brasil. 

 

Tem por objeto a contratação, a aquisição dos itens solicitados pela 

modalidade de Ginástica Artística, no âmbito do Ato Convocatório nº 09/2020 – Eixo 

de Materiais e Equipamentos Esportivos do Programa de Formação de Atletas do 

Comitê Brasileiro de Clubes (CBC). 

 
Acompanha a consulta, a Justificativa Técnica para a aquisição dos 

itens; o Laudo Técnico para padronização dos equipamentos da marca SPIETH; a 

Carta de Exclusividade de Representação e a respectiva Tradução Juramentada; a 

Declaração da Federação de Ginástica do Rio Grande do Sul – FGRS; a Cotação 

prévia (Orçamento); notas fiscais de venda dos mesmos equipamentos para outras 

Entidades; e a Carta de Esclarecimento quanto aos equipamentos que estão sendo 

comercializados pela primeira vez no Brasil, com a respectiva Invoice da fabricante 

SPIETH Gymnastics.  

 

É o sucinto relato. Passa-se à análise.  
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II.  A descentralização e aplicação dos recursos destinados pelo CBC à 

aquisição de equipamentos e materiais esportivos, no âmbito do Programa de 

Formação de Atletas, está disciplinada pelo REGULAMENTO DE 

DESCENTRALIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

ESPORTIVOS DO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES (REM), aprovado pela 

INSTRUÇÃO NORMATIVA - CBC Nº 05, DE 01 DE OUTUBRO DE 20201. 

 

Referido REGULAMENTO estabelece que as aquisições de materiais 

e/ou equipamentos esportivos serão necessariamente precedidas de procedimento 

seletivo de fornecedores, por meio de Pregão Eletrônico ou Inexigibilidade, a 

depender do caso (art.19) e que as compras e contratações deverão observar o 

disposto no seu Anexo II (art.20). 

 

O Anexo II, por sua vez, dispõe sobre os Casos de Inexigibilidade na 

Seção III, elencando em seu item 15 que o procedimento seletivo de fornecedores será 

inexigível quanto houver inviabilidade de competição, em especial quando a aquisição 

se der diretamente de produtor ou fornecedor comprovadamente exclusivo. Vejamos: 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
1 Disponível em https://www.cbclubes.org.br/upload_arquivos/202012/2020120373205001607720288.pdf. Acesso Março 2022. 

https://www.cbclubes.org.br/upload_arquivos/202012/2020120373205001607720288.pdf
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Que a empresa SPORTS BUSINESS COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ESPORTIVOS EIRELI, CNPJ nº 00.070.753/0001-73, é a única representante dos 

equipamentos da marca SPIETH GYMNASTICS no Brasil, parece não haver dúvidas, 

diante da Carta de Exclusividade apresentada, que assim esclarece: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Também do site oficial2 da própria fabricante dos produtos é possível 

extrair ser a SPORT Business, do Sr. Erlo Fischer, a revendedora internacional da 

marca em território brasileiro: 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 Disponível em https://www.spieth-gymnastics.com/dealer_worldwide-spieth-en/  Acesso Abril 2022. 

https://www.spieth-gymnastics.com/dealer_worldwide-spieth-en/
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E não bastasse os casos de representação exclusiva do fornecedor, o 

Anexo II do Regulamento de Descentralização para Aquisições de Equipamentos e 

Materiais Esportivos do Comitê Brasileiro de Clubes (REM), ainda apresenta na Seção 

III, que trata Dos Casos de Inexigibilidade, a possibilidade de inexigibilidade de 

procedimento seletivo de fornecedores quando houver necessidade de padronização 

dos equipamentos, e estes forem reconhecidos e homologados pela Entidade Oficial 

de Administração do Desporto da modalidade.  Vejamos: 

 

  

 

 

 

 

[...] 

 

 

 

 

 

É o que também ocorre in casu quando, além da FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE GINÁSTICA – FIG reconhecer a SPIETH GYMNASTICS como 

PARCEIRA OFICIAL, também a Federação de Ginástica do Rio Grande do Sul – FGRS, 

órgão integrante e vinculado à CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA – CBG, 

emite a Declaração em anexo, onde assim certifica: 
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E, corroborando a necessidade de manter-se a padronização dos 

equipamentos, de crucial importância é o destaque feito pela Técnica Principal e 

Coordenadora do Departamento de Ginástica Artística do Grêmio Náutico União 

(GA/GNU), e Coordenadora Técnica da Ginástica Artística Feminina da Confederação 

Brasileira de Ginástica (GAF/CBG),  Profª. Adriana Alves / CREF 2825 G/RS, que no 

LAUDO TÉCNICO emitido, assim enfatizou: 
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Portanto, vislumbra-se que o caso em análise se enquadra em ambos os 

dispositivos, sendo possível a inexigibilidade com fulcro nos itens 15.1 e 15.4, alínea 

‘a’ do Regulamento de Descentralização para Aquisições de Equipamentos e Materiais 

Esportivos do Comitê Brasileiro de Clubes (REM). 
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III. Apesar de inviável a competição por tratar-se de equipamentos 

padronizados, reconhecidos e homologados pela Federação a serem adquiridos de 

fornecedor exclusivo, o REM também exige a demonstração de que o preço ofertado 

ao Clube é condizente com o praticado no mercado. Para tanto, oferece os meios pelos 

quais tal comprovação pode ser realizada: 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ATENÇÃO! 
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Também esta exigência parece estar sendo atendida pelo Clube, que 

não se furtou em exigir do fornecedor a comprovação de outras vendas dos 

equipamentos, tendo dele obtido outras NF’s (em anexo).  

 
Ainda que boa parte delas contenha intervalo superior a 01 (um) ano, a 

justificativa apresentada pelo fornecedor parece aceitável, considerando tratar-se de 

equipamentos de alto rendimento com comercialização restrita aos grandes Clubes, 

sem a periodicidade exigida pelo REM. Por isso, inclusive, eventual comparação dos 

preços ofertados ao Clube com aqueles praticados – extraídos das referidas NF’s – 

resta prejudicada, diante da variação inflacionária e cambial incidente no período. 

 

IV. Ante o exposto, e com fulcro nos itens 15.1 e 15.4, alínea ‘a’ do Anexo II 

do REGULAMENTO DE DESCENTRALIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS DO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES 

(REM), aprovado pela Instrução Normativa CBC nº 05, de 01 de outubro de 2020, para  

fins de aplicação direta dos recursos financeiros oriundos da Lei Federal nº 13.756, de 

12 de dezembro de 2018, entende esta Consultoria Jurídica por viável a contratação 

direta, por inexigibilidade, da Empresa SPORTS BUSINESS COMÉRCIO DE 

MATERIAIS ESPORTIVOS EIRELI, CNPJ nº 00.070.753/0001-73, na condição de 

representante e distribuidora oficial, com exclusividade de venda dos equipamentos 

da marca SPIETH GYMNASTICS no Brasil, para a aquisição dos itens solicitados pela 

modalidade de Ginástica Artística, no âmbito do Ato Convocatório nº 09/2020 – Eixo 

de Materiais e Equipamentos Esportivos do Programa de Formação de Atletas do 

Comitê Brasileiro de Clubes (CBC). 

 

S.M.J., é o parecer. 

 
 

______________________________ 
MÁRCIA STURM TRUCULO 

Diretora Jurídica - OAB/RS nº 53.764 
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